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VII - incentivar a assinatura de convênios, ajustes e acordos 
entre os responsáveis pelas RPPN’s e órgãos públicos, em especial as 
Instituições Estaduais, bem como organizações privadas, instituições 
de ensino e pesquisa e outras que possam contribuir para sua imple-
mentação;

VIII - destinar, sempre que possível, os materiais, equipa-
mentos e instrumentos apreendidos em ações de fiscalização ambien-
tal para utilização e contribuição na implementação das RPPN’s;

IX - apoiar a divulgação das RPPNs, seus objetivos e im-
portância, através de campanhas sistemáticas e permanentes, que te-
nham por público alvo a sociedade e os órgãos públicos;

X - realizar a fiscalização das RPPN’s e seu entorno, articu-
lando ação conjunta com os demais órgãos públicos fiscalizadores do 
meio ambiente, com vistas à otimização de resultados;

XI - intermediar junto aos proprietários, a manutenção das 
estradas de acesso às RPPN’s, bem como a implantação e sinalização 
informativa, nas estradas e rodovias;

XII - buscar prioridade na concessão de créditos em insti-
tuições oficiais;

XIII - facilitar a isenção de taxas ambientais em relação à 
propriedade onde estiver contida a RPPN;

XIV - estimular e incentivar o desenvolvimento de ativida-
des de ecoturismo e educação ambiental;

XV - promover estudos e propor ajustes nas políticas pú-
blicas municipais, em especial naquelas voltadas à conservação am-
biental, educação ambiental, corredores de biodiversidade, recursos 
hídricos, servidão florestal e fixação de carbono, dentre outras, visan-
do fortalecer a implementação das RPPN’s;

XVI - proceder à adequação das normas estaduais às bases 
de apoio à conservação da natureza em RPPN’s, respeitada a legis-
lação vigente;

XVII - incluir programas, projetos e atividades de apoio à 
conservação da natureza em áreas particulares no planejamento orça-
mentário plurianual;

XVIII - aprovar projetos específicos com os respectivos 
planos de aplicação de recursos oriundos da proteção da biodiversi-
dade, dos recursos naturais, produtos e dos serviços ambientais em 
áreas privadas.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41.  Não será criada RPPN em área já concedida para 
lavra mineira, ou onde já incida decreto de utilidade pública ou de 
interesse social incompatível com os seus objetivos.

§ 1º  Caso a existência de concessão de lavra se sobrepo-
nha parcialmente à área do pedido de reconhecimento da RPPN, os 
limites da RPPN proposta deverão ser retificados para que a área con-
cedida para lavra mineral seja excluída do perímetro proposto para 
a RPPN.

§ 2º  A RPPN poderá ser criada nas demais fases que ante-
cedem a concessão de lavra mineral.

Art. 42.  O descumprimento das normas legais, constantes 
deste Decreto e do Termo de Compromisso, referentes à RPPN, su-
jeitará o proprietário às sanções da lei desde a assinatura do referido 
Termo.

Parágrafo único.  A partir da averbação do Termo de Com-
promisso no Cartório de Registro de Imóveis, ninguém mais poderá 
alegar o desconhecimento da RPPN.

Art. 43.  O representante legal da RPPN será notificado 
ou autuado pela SEMA, no âmbito estadual, com relação a danos ou 
irregularidades praticadas na RPPN.

Parágrafo único.  Constatada alguma prática que esteja em 
desacordo com as normas e legislação vigentes, o Infrator estará su-
jeito às sanções administrativas previstas em regulamento, sem pre-
juízo da responsabilidade civil ou penal.

Art. 44.  Caberá à SEMA fiscalizar a observância das dis-
posições constantes neste Decreto.

Art. 45.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020, 199º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL

[Município], [dia] de [mês] de [ano].

Senhor(a) Secretário(a),

Solicito a criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural, abaixo descriminada, e afirmo estar ciente e de acordo 
com as restrições e usos permitidos na área a ser criada como RPPN, como também o caráter de perpetuidade da reserva, e que serei o 
responsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.413, de 13 de julho de 2011, no Decreto nº X.XXX, de XX de XXXX 
de 2020 e nas demais legislações pertinentes à matéria. Declaro, ainda, estar ciente de que as condutas e atividades lesivas à área criada 
como RPPN sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 6.514, de 22 
de julho de 2008.
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INFORMAÇÕES DO IMÓVEL

Nome do imóvel:

Matrícula: Área do imóvel (ha):

INFORMAÇÕES DA RPPN

Nome da RPPN:

Área da RPPN (há): Município:

Endereço:

CEP:

Telefone(s): E-mail:

INFORMAÇÕES DO(S) PROPRIETÁRIO(S) - Proprietário(s) ou Representante Legal

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

CEP: Município:

Telefone(s): E-mail:

Ciente e de acordo,

__________________________________
Proprietário(s) ou Representante Legal

ANEXO II

FORMULÁRIO DE VISTORIA TÉCNICA PARA O RECONHECIMENTO DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO 
NATURAL

1. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

1.1 - Nome da RPPN:

1.2 - Nº do processo:

1.3 - Nome do imóvel:

1.4 - Endereço do imóvel:

1.5 - Município: 1.6 - CEP:

1.7 - Telefone(s) do imóvel: 1.8 - E-mail:

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL (EMPRESA) PARA CONTATO

2.1 - Nome do Proprietário:

2.2 - CPF: 2.3 - RG:

2.4 - Endereço:

2.5 - Cidade: 2.6 - CEP:

2.7 - Telefone 2.8 - E-mail:

3. DESCRIÇÃO DA RESERVA PROPOSTA

3.1 - Área do imóvel (ha): 3.2 - Área da reserva (ha):




